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PROJETO DE LEI Nº     / 2025
“Estabelece a obrigatoriedade de plantio e manutenção de árvores urbanas destinadas às calçadas já existentes e nas calçadas dos novos loteamentos no município de Sumaré, e dá outras providências."
O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Obrigatoriedade de Plantio de Árvores nas Calçadas e Loteamentos
Fica estabelecida a obrigatoriedade do plantio de uma (1) árvore urbana a cada 12 metros de frente dos imóveis residenciais localizados no município de Sumaré, tanto nas calçadas já existentes quanto nas calçadas dos novos loteamentos, devendo o plantio ser realizado pelo proprietário ou responsável legal do imóvel.
§1º As árvores a serem plantadas deverão ser adequadas ao espaço da calçada, conforme as orientações técnicas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, que indicará as espécies mais apropriadas para o ambiente urbano.
Art. 2º - Responsabilidade pela Manutenção
O proprietário do imóvel será responsável pela manutenção da árvore plantada na calçada, garantindo os cuidados necessários para o seu crescimento e desenvolvimento adequado, como irrigação, adubação, poda e proteção contra pragas e doenças, conforme as orientações fornecidas pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
Art. 3º - Viveiro Municipal
A muda da árvore a ser plantada poderá ser retirada gratuitamente pelo responsável do imóvel no viveiro municipal, conforme disponibilidade e diretrizes da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, que definirá as espécies a serem plantadas, com base nas condições climáticas e ambientais da região.
Art. 4º - Fiscalização e Notificação
A fiscalização do cumprimento da obrigação de plantio e manutenção das árvores será realizada pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente ou outro órgão competente. Caso seja constatada a ausência do plantio ou a negligência na manutenção das árvores, o responsável será notificado para regularizar a situação no prazo de 30 (trinta) dias.
Art. 5º - Notificação e Conscientização
I - Caso o responsável não cumpra a notificação dentro do prazo estabelecido, será realizada uma segunda notificação com um novo prazo de 30 (trinta) dias para regularização da situação.
II - Durante o período de notificação e renotificação, o responsável será orientado e conscientizado sobre a importância da arborização urbana, os benefícios da manutenção das árvores para a cidade e para a qualidade de vida, sendo fornecidas informações sobre os cuidados necessários para o crescimento saudável das árvores plantadas.
Art. 6º - Conscientização e Educação Ambiental
A Secretaria Municipal de Meio Ambiente promoverá campanhas de conscientização sobre a importância da arborização urbana, com o objetivo de educar a população sobre os benefícios das árvores nas calçadas, tanto para a saúde pública quanto para o meio ambiente. Essas campanhas poderão ser realizadas por meio de materiais informativos, eventos comunitários e programas educativos.
Art. 7º - Entrada em Vigor
Esta Lei entrará em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a sua publicação, prazo este estabelecido para permitir aos proprietários dos imóveis a adequação às novas exigências.
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JUSTIFICATIVA

A cidade de Sumaré, reconhecendo a importância de promover um ambiente urbano mais sustentável e saudável, propõe por meio deste Projeto de Lei a ampliação da arborização urbana nas calçadas dos imóveis residenciais. Este projeto visa a obrigação de plantio de árvores urbanas tanto nas calçadas já existentes quanto nas calçadas dos novos loteamentos.
O plantio de árvores urbanas oferece inúmeros benefícios para a cidade e seus habitantes, como a melhoria da qualidade do ar, redução das temperaturas, aumento da umidade do ar, combate à poluição sonora e visual, além de proporcionar um espaço mais agradável e acolhedor para os cidadãos. A arborização também é importante para a absorção de águas pluviais, ajudando a reduzir os efeitos de enchentes, e favorecendo o equilíbrio do ecossistema urbano.
Este projeto de lei não visa penalizar os proprietários de imóveis, mas criar uma oportunidade para a conscientização e educação ambiental. A responsabilidade pelo plantio e manutenção das árvores será do proprietário, e a fiscalização será conduzida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente. Em caso de descumprimento das normas, haverá notificação e renotificaç, com um foco maior na conscientização e no esclarecimento sobre a importância do plantio e cuidado com as árvores.
A retirada das mudas será feita gratuitamente no viveiro municipal, proporcionando aos cidadãos um acesso fácil e descomplicado às plantas necessárias para o cumprimento da Lei.
A entrada em vigor da Lei ocorrerá após 180 dias, prazo necessário para que os proprietários se adaptem à nova regulamentação e para que a Prefeitura organize a distribuição das mudas e a fiscalização do cumprimento da medida.
A adoção de políticas públicas voltadas para o aumento da arborização urbana é essencial para o desenvolvimento de cidades mais sustentáveis, com maior qualidade de vida e maior integração com o meio ambiente. Com esta Lei, Sumaré dará um passo importante na construção de uma cidade mais verde, saudável e preparada para os desafios do futuro.
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